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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 039/95-16

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Vibra Energia S.A. - Base de Manaus (BAMAN)

ENDEREÇo rARA coRREspoNoÊrcrl: Enseada do Marapatá, no

Manaus-AM
17í, Vila Buriti,

CNPJ/CPF: 34.27 4.233 I 0091 -50 INscRrÇÃo Esrr»rr,t: 04. 1 50.861 -0

Fu: (92) 3614-7913

PRocEsso Ns: 1675191N4

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Enseada do Marapatá, no 171 , Vila Buriti, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a distribuição de 50.000 m3 de produtos
derivados de petróleo (gasolina, diesel, querosene e óleo lubrificante), biodiesel e
álcool combustÍvel, uma instalaçáo de acostagem flutuante (BEMAR ll) e uma rede
de dutos interligando a Base de Manaus - BAMAN ao flutuante (BEMAR ll).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADADoR: Grande Ponrr: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENçA: 0l Ano.

Atenção:
. Ests liccnçr é compostr dc 1l rcstrlçõcs e/ou condiçõcs cotrstrnt€s no verso, cüJo IlIo

cumprlmerto/rtendimcnto soJeitüÍ r sue irvrlidaçio c/ou rs peulidadcs previstas em normrs.
. Estr llcençr nlo comprovi nem sobstitul o docümetrto de propriedadc, d€ posse oll de domítrio do imóvel.
. Estr lic€nçs deve estrr dlspGtr de forú. visÍyel (frctrtc c yerso), no locrl otrde é dcservolvida r stividsde.
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FoNE: (92) 3616-7901

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2603

ArrvrDÀDE: Comércio Atacadista
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA -LO N'039/9S16

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art,23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a'. 1675191N4.
4. Toda e qualquer modificação infoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pâra o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. A retirada de produtos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o

manifesto de transporte de resíduos perigosos.
9. Realizar o monitoramento trimestral do efluente final oriundos do Sistema Separador de

Água e Óleo - SAO, por meio de análises fisico-químic4 realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste [PAÂM, devendo as amostras serem coletadas no ponto de descarte final, e
os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintês parâmetros para análise: pH' cor'
turbidea DBOs, DQO, óleos e graras minerais, índice de fenóis, condutividade elétrica'
sóüdos dissolüdos, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos e sulfetos, devendo ser

encaminhado semestralmente a este lnstituto, os respestivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responúvel pela análise. Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento

de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções.
10. Comunicar ao IPAAM, quando da realização de simulados.
I l. ApresentaÍ ao IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os comprovantes de

destinação final de resíduos, inclusive do lodo resultante do SAO, em ordem cronológica e em
pasta.


